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INDICAÇÃO N° 970/2021 
Autoria: Maria José Vieira dos Santos 	Sessão Ordinária: 01°/12/21 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, a possibilidade de realizar uma 
parceria com grupo de apoio 6. família com pacientes portadores de CA  
(cancer)  e uma possível parceria com a cidade Jaú para atender e 
realizar exames para esses pacientes. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois ultimamente vem crescendo o 
número de pacientes portadores da doença e como em nossa cidade não 
realiza os exames necessários, seria de suma importância essa parceria 
para atender essas pessoas para não deixar com que a doença se 
espalhe e se torne irreversível. Vale ressaltar que existe uma Lei que foi 
aprovada em 30 de outubro de 2019 e determina que os exames 
necessários para a confirmação do diagnóstico do  cancer  devem ser 
realizados, no SUS, no prazo máximo de 30 dias desde a suspeita e 
solicitação do médico. 

Sala das Sessões 
Em, 29 de Novembro 2021. 
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DEFERIDO 
Câmara Municipal de Sarapui 
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